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EDITAL n. 623/2024 

 

 
Altera o edital n.589/2024 Validação Interna para a 

Chamada CNPq/MCTI/FNDCT Nº 44/2024 – Universal 

 

 
A Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação, Inovação e Extensão e o Setor de Apoio à 

Captação de Recursos (Seacar) da Universidade do Extremo Sul Catarinense - UNESC, 

no uso de suas atribuições, tornam pública a alteração do edital n.589/2024 do Processo 

de Validação Interna, para a participação na Chamada CNPq/MCTI/FNDCT Nº 44/2024 

– Universal. 

 
1 DAS ALTERAÇÕS 

 
1.1 O item 3 DO CRONOGRAMA DE VALIDAÇÃO INTERNO passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 
3 DO CRONOGRAMA DE VALIDAÇÃO INTERNO 

 

Etapas Data de início 

Período de inscrição 
Até 

15/01/2025 

Homologação da submissão dos projetos pelo SEACAR - até 
16/01/2025 

Análise dos projetos pela Procuradoria Jurídica, 

Departamento de Finanças - Unesc. 

Até 
17/01/2025 

Anuência/concordância da Pró-reitoria de Pesquisa, Pós- 
Graduação e Inovação – PROPIEX 

Até 
17/01/2025 

Validação da proposta e protocolo dos documentos 

institucionais pelo SEACAR, Jurídico e Financeiro, para a 
submissão dos projetos na plataforma do órgão de fomento 

Até 
20/01/2025 

Prazo final de submissão do projeto pelo pesquisador na 

plataforma do órgão de fomento 

30/01/2025 

 

1.2 O item 4 DO FLUXO INTERNO DE INSCRIÇÃO, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

4 DO FLUXO INTERNO DE INSCRIÇÃO 

4.1 As propostas deverão ser postadas pelo extranet: 
https://www.unesc.net/portal/extranet até o dia 15 de janeiro de 2025, anexando 
os seguintes documentos: 

a) Formulário de Propostas online disponível na Plataforma Integrada Carlos 
Chagas; 

https://www.unesc.net/portal/extranet
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b) Formulário SEACAR avaliação projeto (anexo I) deste edital. 

 
2 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

2.1 Permanecem inaltera as demais disposições do edital n. 589/2024. 
 
Criciúma, 09 de dezembro de 2024. 

 
Prof.ª Drª Gisele Silveira Coelho Lopes 
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